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DECRETO NQ 73 11 / 91 r.t.• i' c 4 de JJ 15llU q] 

de 17 de junho de 1991 

Dispõe sobre abertura de Cr! 
dito adicional no valor de 
Cr$ 19 . 900 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei nQ 3907 de 03 de 
dezembro de 1990 e artigo 92, inciso IX da Lei Organica do Municipio de 05 
de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um cr~dito adicional no valor de Cr$ 19.900 . 000 , 00 (dezenove milhões 
e novecentos mi 1 cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

07 . 30 
07 . 30 - 03 08030 1 . 024 
07 . 30 - 4120 

1 3 . 1 o 
13 . 10- 15814862 . 016 
13 . 10-3 132 

SECRE TARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DA RECEITA 
Veicu l es, Mãquinas e Outros 
Equipamentos e Mater i al 
Permanente 

SECRETAR!~ DO DESENVOLV IMENT O SOCIAL 

GABINETE DO SECRET~RIO 

Serviços Técnicos Especializados 
Out r os Serviços e Encargos 

9.800.000,00 

10 .1 00 . 000 , 00 

Artigo 29 - O Credito aberto no artigo ante 
rior correra por conta do EXCES SO DE ARR ECAD ACAO previsto para o corrente 
exerci cio . 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em 
nadata de sua pub l icação , r evogadas as disposições em contrario . 

Prefeitura Mun i cipa l de São 
17 de junho de 1991 . 

vigor 
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co nt . do decreto n9 73 11 /9 1 - fls . 02. 

FLS. N9 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dezessete dias do mês de junho 
do ano de mil novec entos e noventa e um. 

e Atos 
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